
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

Projeto de Lei Complementar nº 97, de 2019
(Apensado: PLP nº 196/2020)

Altera  a  Lei  Complementar  nº  123  de  14  de

dezembro de 2006, para reduzir o valor devido

na  forma  do  Simples  Nacional,  a  título  do

imposto  de  renda  das  pessoas  jurídicas  e  da

contribuição social  sobre o lucro  líquido,  pelas

microempresas  e  pelas  empresas  de  pequeno

porte com número maior de empregados.

Autor: Deputado PINHEIRINHO

Relator: Deputado FLORENTINO NETO

I ─RELATÓRIO

O projeto em análise, de  autoria do Deputado PINHEIRINHO, pretende

alterar a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, para reduzir o valor

devido na forma do Simples Nacional, a título do imposto de renda das pessoas

jurídicas e da contribuição social sobre o lucro líquido, pelas microempresas e pelas

empresas de pequeno porte com número maior de empregados.

Ao  projeto  principal  foi  apensado  o  PLP  nº  196/2020,  de  autoria  do

Deputado  Aureo  Ribeiro,  também  tencionando  alterar  a  Lei  Complementar  nº

123/2006,  “para que as microempresas e empresas de pequeno porte que tiverem

ampliado  o  seu  quadro  de  funcionários,  em  relação  à  média  dos  doze  meses

anteriores ao período de apuração, tenham redução do valor devido na forma do

Simples Nacional, a título do imposto de renda das pessoas jurídicas (IRPJ) e da

contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL)”.

Além  disso,  foi  adotado  um  substitutivo  no  âmbito  da  Comissão  de

Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviço (CDEICS).

O projeto  tramita  em regime de prioridade (Art.  151,  II,  RICD)  e  está

sujeito  à  apreciação  do  Plenário,  tendo  sido  distribuído  às  Comissões  de
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Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,  Comércio  e  Serviços,  de  Finanças  e

Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania, nessa ordem.

O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para

manifestação quanto  à compatibilidade e adequação financeira  e orçamentária  e

quanto ao mérito.

Não foi  aberto  prazo para emendas nesta Comissão,  por  se tratar  de

matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

É o relatório.

II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53,

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o

exame  de  compatibilidade  ou  adequação  se  fará  por  meio  da  análise  da

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias

e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT define que também nortearão a análise

outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas como

outras normas, especialmente a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade

Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

O projeto sob análise, bem como o apensado, pretendem reduzir o valor

devido a título de imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, em

favor  das  empresas  submetidas  ao  Simples  Nacional,  no  caso  de  ampliarem o

quadro de empregados nos doze meses anteriores ao período de apuração. 

Nesses  termos,  as  proposições  acarretam  impacto  no  orçamento  da

União, sob a forma de renúncia de receita1, devendo sua tramitação subordinar-se
1  §  1o A  renúncia  compreende  anistia,  remissão,  subsídio,  crédito  presumido,  concessão  de  isenção  em

caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou
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aos ditames do art. 14 da LRF, da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e do art.

113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

O art. 14 da LRF exige estar a proposição acompanhada de estimativa do

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos

dois seguintes, bem como atender o disposto na LDO e a pelo menos uma de duas

condições alternativas. Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia

foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as

metas de resultados fiscais  previstas no anexo próprio  da LDO. Outra condição,

alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação,

no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação

de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo

ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando implantadas

tais medidas.

No mesmo sentido, a LDO estabelece que as proposições legislativas, de

que tratam o art.  59 da Constituição, as suas emendas e os atos infralegais que

importem renúncia de receitas ou criação ou aumento de despesas obrigatórias de

caráter continuado, nos termos do art. 14 e do art. 17 da LRF, deverão ser instruídos

com demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que devam

entrar  em  vigor  e  nos  dois  exercícios  subsequentes,  detalhando  a  memória  de

cálculo respectiva e correspondente compensação. 

Por fim, e não menos relevante, a Emenda Constitucional nº 95, de 2016,

conferiu status constitucional às disposições previstas na LRF e na LDO, as quais

têm orientado o exame de adequação orçamentária  e financeira  por  parte  desta

Comissão.  Nesse  sentido,  o  art.  113  do  Ato  das  Disposições  constitucionais

Transitórias reforçou o controle sobre alterações legislativas geradoras de impacto

orçamentário, ao estabelecer que a proposição legislativa que crie ou altere despesa

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu

impacto orçamentário e financeiro.

O projeto em análise tem como fundamento a renúncia de receitas da

União,  o  que  acarreta  impacto  fiscal  cujo  valor  não  se  encontra  devidamente

contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. (art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000)
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mensurado  nem  acompanhado  das  correspondentes  medidas  de  compensação.

Diante  dessa  circunstância,  verifica-se  o  descumprimento  das  exigências  e

condições  previstas  nos  dispositivos  constitucionais  e  infraconstitucionais  já

mencionados, o que obriga a concluir que a proposição não se revela adequada ou

compatível do ponto de vista orçamentário e financeiro.

Assim, resta prejudicado o exame de mérito no âmbito da Comissão de

Finanças e Tributação, conforme o art. 10 da Norma Interna – CFT:

Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do

mérito da proposição,  e for constatada a sua incompatibilidade ou

inadequação,  o  mérito  não  será  examinado  pelo  Relator,  que

registrará o fato em seu voto.

Diante  do  exposto,  manifestamo-nos  pela  incompatibilidade  e
inadequação  orçamentária  e  financeira  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº
97/2019, o Substitutivo adotado pela CDEICS, bem como de seu apensado, o
Projeto de Lei Complementar nº 196/2020, ficando, portanto, dispensada a análise

de mérito, nos termos do art. 10 da Norma Interna desta Comissão.

Sala da Comissão, em       de                  de 2024.

Deputado FLORENTINO NETO

Relator
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